
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de roupas de inverno para atender a demanda do 

Munícipio, conforme especificações abaixo: 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1.2.1. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO DO 

ITEM NO 

CATÁLOGO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

INTERVALO 

MÍNIMO 

ENTRE 

LANCES  

1 Manta de microfibra 

medidas mínimas 1,40 

m X 2,0 m, gramatura 

mínima 180 g/m2, cores 

variadas, produto novo , 

sem defeitos. 

433726 unidades 620 R$ 31,00 R$ 19.220,00 R$ 0,40 

2 Luva de lã (mínimo 

30 %) tamanho adulto 

cores variadas, novas 

sem defeitos 

464473 par 660 R$ 8,50 R$ 5.610,00 R$ 0,30 

3 Meias de algodão 

(mínimo 70 %) cano 

alto, tipo esportivo, 

tamanho adulto, cores 

variadas, adequada 

para dias frios. 

233334 Kits com 

10 pares 

66 R$ 79,00 R$ 5.214,00 R$ 1,50 

4 Touca/gorro de lã, 

modelo tipo gorro 

(cobrindo cabeça e 

orelhas) tamanho 

adulto, cores variadas 

464470 unidades 330 R$ 9,99 R$ 3.296,70 R$ 0,20 

     TOTAL R$ 33.340,00  



 

 

1.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1.3.1. O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

1.3.2. O objeto dessa licitação não se enquadra como bem de luxo. 

 

1.4. Do prazo de vigência do registro 

1.4.1. O prazo de vigência do registro é de 12 meses contados a partir da data da 

assinatura da ata, podendo ser prorrogado por igual período conforme a necessidade da 

administração e sua vantajosidade. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

Os requisitos de sustentabilidade encontram-se no Estudo Técnico Preliminar anexo a 

este Termo de Referência. 

4.2. AMOSTRAS  

4.2.1. Não serão exigidas amostras dos produtos, ficando a cargo do fiscal verificar no 

momento do recebimento provisório se os produtos correspondem às especificações 

constantes neste Termo de Referência.  

4.3. SUBCONTRATAÇÃO  

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

4.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a) O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão do empenho em 

remessa única, no endereço da Secretaria Municipal de Assistência Social de Guaratuba. 

c) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

d) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no 

endereço indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as 

necessidades do licitante. 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.3.1. São obrigações da Contratada: 

I. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual 

constarão as indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

II. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

IV. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

V. indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter 

comunicação com a Administração para gestão da ata; 



 

VI. manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

da ata; 

VIII. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: 

houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 

retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento; interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por 

ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente 

previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

5.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto 

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê 

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA 

6.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 

6.5. Após a assinatura da ata, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.6.1. O fiscal da ata de registro de preços será Ilda Janete Steimetz Costa, conforme 

portaria de nomeação. 

6.6.2. O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à ata e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 

e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

6.7. GESTOR DA ATA 

6.7.1. O gestor da ata de registro de preços será Simone do Prado Lense, conforme 

portaria de nomeação. 

6.6.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais das ocorrências relacionadas à 

execução e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do 

Decreto Regulamentador. 

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Guaratuba, CNPJ 

nº 76.017.474/0001-08, Endereço Rua Doutor João Cândido, nº 380, constando número 

da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

7.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, 

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.  

7.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.2.4. A retenção de pagamento pela Administração Pública, no período compreendido 

entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação 

financeira. 



 

7.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da nota apresentada. 

7.3. FORMA DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da liquidação. 

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de 

Preços – Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.  

7.3.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos 

os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da 

Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento 

acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 

7.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal 

nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

7.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão 

ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, 

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

7.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez 

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do 

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa eletrônica com disputa, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por item. 

8.1.2. O modo de disputa será aberto 



 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

Constitui objeto desta ata o fornecimento de roupas de inverno conforme descrição por 

parte da contratada, em parcela única. 

8.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

8.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais contidas no edital. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.070,67 (cinquenta e sete mil e 

setenta reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

9.2. DA REVISÃO 

9.2.1. Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações 

e justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado.   

9.2.2. A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site 

oficial. 

9.2.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do IPCA, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial 

é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

9.2.4. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve 

ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o 

transcurso do período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DELL
Realce



 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

RED. 529 – 07.003.08.245.0007.2022.3.3.90.32.00.00 -  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - Fonte 1000. 
 

11. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da 

minuta padronizada aprovada. 

 

 

 

 

 

SIMONE DO PRADO LENSE 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

FERNANDO PEREIRA LIMA. 

Técnico Administrativo mat 79901 

Agente demandante. 


